
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OZ2O2s.FMS
tNExtclBtLtDADE DE LtctrAçÃo No 02/2025-FMS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO2I2O25 -CPLC

O PRESENTE INSTRUMENTO TRATA-SE DE
rNExrcrBrLrDADE DE lrcraçÃo,
FUNDAMENTADO NO ART. 74,V, § 50 DA LEt
FEDERAL NO 14.133/2021, CELEBRADO ENTRE
o FUNDo MUNTcTPAL DE saúoe DE
GARANHUNS E O SR. ALUISIO TAVARES DA
SILVA COMO MELHOR SE DESCREVEM
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa
jurídica de direito público, com sede na Rua Joaquim Távora s/n, Heliópolis, nesta Cidade, inscrita
no CNPJ/MF sob o n" 09.342.856/0001-10, representado neste ato pela Secretária de Saúde, a
SÉ. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada à
Rua: Buenos Aires, no 456 - Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns/PE, CEP 55.296-260, inscrita
sob o CPF no 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, doravante denomiado LOCATÁRIO, e de
outro lado como LOCADOR o Sr. ALUISIO TAVARES DA SILVA, residente e domiciliado na Rua
Antenor Navarro, no 142, Petrópolis, CEP no 55.030-450, Caruaru/PE, email:
aluisiotavareslSlS@hotmail.com, telefone: (81) I 9788-0111, inscrito no RG no 1.241.237-SSP/PE
e CPF no 100.í52.304-06, tem entre si ajustada a presente locação de imóvel urbano, em
conformidade com as leis federais no 8.245193 e 14.1331202í, e suas alterações, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

O presente instrumento contratual de Dispensa de Licitação, encontra fundamentação no art. 74,
V, § 5o DA LEI FEDERAL No 14.133/2021 e alterações, que dispõe:

" Art 74. É inexigível a ticitação quando inviável a competição,
em especíal nos casos de.'

(...)

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações e de localização tomem necessária sua escolha.

(...)

§ 50 IVas contratações com fundamento no inciso V
do caput desÍe artigo, devem ser oôservados os segurnÍes
requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu esÍado de consenração, dos
cusÍos de adaptações, quando imprescindíveis às
necessídades de utilização, e do prazo de amortização dos
investimentos;
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS

ll - certificação da inexistência de imóveís públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto;

lll - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a
ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem
vantagem para ela."

O presente instrumento contratual tem por objeto a Locação de imóvel situado na Rua Miguel
Figueiredo, no1 '10, Centro, Garanhuns/PE, destinado ao uso desta Secretaria para sediar a
Unidade Básica de Saúde - PAGS Gentro da Secretaria de Saúde do Município de Garanhuns

A vigência contratual será de até 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01 de Janeiro de
2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos moldes do Art. 107 da Lei no

14.13312021, se assim o interesse público exigir, até a vigência máxima decenal.

Encerrado o prazo contratual, incluídas eventuais pronogações, o LOCATARIO se obriga a
restituir o imóvel completamente desocupado, livre de pessoas e coisas, no estado em que o
recebeu, independentemente de qualquer aviso, notificações ou interpelações judiciais ou
extrajudiciais.

A eventual prorrogação deste instrumento, expressa ou legal da locação, abrangerá todas as
cláusulas, obrigações e responsabilidades neste constantes.

O prazo da locação poderá ser alterado pela Administração Pública, mediante jusificativa e
atendendo ao interesse público.

Como contraprestação pela locação do imóvel, o LOCATÁRIO pagará a LOCADOR(A) o valor
fixo pelo valor mensal de R$ 4.06í,97 (Quatro mil, sessenta e um reais e noventa e sete
centavos), perfazendo um valor total de R$ 48.743,64 (Quarenta e oito mil, setecentos e
quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos), segundo Laudo de Avaliação constante
dos autos.

Fica convencionado que o LOCATÁnIO, deverá fazer o pagamento dos aluguéis mensalmente ao
LOCADOR, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, subsequente ao mês da locação.

O aluguel poderá ser reajustado na periodicidade mínima determinada pela legislação em vigor ou
outro instrumento legal correspondente, à data de sua celebração, aplicando-se o IGPM/FGV, ou
na sua falta, pelo índice de preços divulgado por órgão oficial.

Fica a cargo do LOCATÁR|O o pagamento de taxas de água, luz, telefone, que venha a consumir
a partir da data da efetivação deste Contrato, despesas decorrentes de lei e respectivas
majorações.

Fica a cargo do LOCADOR, as custas relativas ao lmposto Predial Territorial Urbano - IPTU,
conforme Art. 34 do Código Tributário Nacional (Lei no 5.17211966).

mt
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS

Os recursos necessários para a locação do imóvel objeto deste Contrato são provenientes da
Secretaria de Saúde, nas seguintes classificações orçamentárias:

Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns
órgão 4000 - Secretaria de Saúde
Unidade orçamentária 4003 - Fundo Municipal de Saúde
Função 10 - Saúde
Sub-função 301 -Atenção Básica
Programa 1002- Atenção Primária à Saúde da População

Ação 2.2280 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos em Saúde - Atenção
Primária

Elemento 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

Recurso 120-MSC 1.600.0000 - 157o lmpostos e Transferência para Saúde (LC
no14112012)

São obrigações do LOCATARIO:

O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado, recebendo em perfeito estado e
obrigando-se:

a) A manter objeto de locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, paru assim
o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescinda a locação, correndo por sua conta
exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente os que se referem à
conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças,
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e quaisquer outros.

b) A não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar sob qualquer pretexto
e de igual forma alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por
si só, na demora do LOCADOR em reprimir a inflação, no assentimento à mesma.

c) A encaminhar ao LOCADOR, todas as modificações, avisos ou intimação dos poderes
públicos que forem entregues no imóvel.

d) A facultar ao LOCADOR, ou ao seu representante legal, examinar ou vistoriar o imóvel
sempre que for para tanto solicitado, bem como, no caso do imóvel ser colocado à venda,
permitir interessados o visitem.

e) Na entrega do prédio, verificando infração pelo LOCATÁnIO Oe quaisquer das cláusulas
que compõem este contrato, e que o prédio necessite de algum conserto ou reparos, ficará
o mesmo LOCATÁRIO pagando o aluguel, até a entrega das chaves;

0 Findo o prazo deste contrato, por ocasião de entrega das chaves, ao LOGADOR mandará
Íazer uma vistoria no predio locado, a fim, de verificar se o mesmo se acha nas condições
em que Íoi recebido pelo LOCATARTO.

O LOCADOR e o LOCATARIO obrigam-se a respeitar o presente contrato em todas as suas
cláusulas e condições incorrendo a parte que infringir qualquer disposição contratual ou legal na
multa igual a 10o/o (dez por cento) do valor do contrato, que será sempre paga integralmente
qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência
da locação. Ressalvados os casos de rescisões legais determinadas por interesse público.

obrigações consignadas nas acima, sem prejuízo de
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS

155 da Lei no 14.'13312021, por ambas as partes, é considerado como de natureza grave,
acarretando a rescisão contratual, como a obrigação de imediata satisfação dos consectários
contratuais e legais.

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Garanhuns as prerrogativas
constantes dos arts. 104, 124 e seguintes da Lei no 14.13312021 as quais são reconhecidas pelo
LOCATÁRIO.

Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com o disposto na Lei Éderal no

14.13312021e com os princípios gerais de direito.

lncumbirá a LOCADORA providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no prazo
previsto na Lei Federal no 14.13312021.

O presente contrato está fundamentado na Lei Federal no 8.245191 e na Lei Federal no

14.13312021 e devidas alterações, sendo desnecessário o procedimento licitatório, em virtude de
estar caracterizado sua INEXIGIBILIDADE, de acordo com o art.74, inciso V, § 5o da Lei no

14.13312021.
A presente locação estará sempre sujeita aos regimes das leis federais no 8.245191 e
14.13312021, inclusive os casos omissos, ficando assegurada as partes todos os direitos e
vantagens conferidas pela legislação que vier a substituir as referidas pelas leis durante a vigência
deste contrato.

Fica eleito o foro da Comarca de Garanhuns/PE, como competente para dirimir dúvidas ou
controvérsias decorrentes da execução do presente contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igualteor
e para um só efeito legal.

Garanhuns/PE, 02 de Janeiro

FUNDO
CNPJ

AL DE E
NO .856/000í -10

CATARINA FABIA TENÓRO FERRO
cPF No 655.955.4E4-87

SECRETÁRIA DE

C}f
PROPRlETÁRIO

LOCADOR

L}
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previstas no art. 87 da Lei n' 8.666193 e suas posteriores alterações e

no instrumento contratual em epígâfe.

nfi.n,o, e certos das vossas imediatas

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJA4F N" 09.142.856/000 I -l 0

I
Sem mais para o
providências.

q
CÁTARINA TENORIO FERRO
Secretária de SaÍrde

Port. nn 01312025-GP
a

a

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - NfuXICISTLIDADE DE
LTcITAÇÃO N' ool/202íFMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAIIDE. por meio da Secretária
Municipal de Saúde. no cu-mprimento de suas atribuições legais,
especialmente no tocante ãei Municipal n"?3.878i2013, e em

formidade com as disposiçfos da Lei n" 14. 13312021, RATIFICA
b4rocesso Administrativo de Inexigibilidade de Licitação de no

001t2025, cu.lo ob.jeto rrara-se la LOCAÇÃO DE IMÓVEL
srruADo NA RUA DAVID finCr nObnlCUrS, N' 700.
BAIRRO DE HELIÓPOLIS, GARANHUNS/PE, DESTINADO A
SEDIAR A CENTRAL DE ABASTECIMENTO
FARMACÊUTICO (CAF), ATRAVES DA SECRETARIA
MLTNICIPAL DE SA.UDE DE GARANHUNS/PE, nos termos do
Art.74, V da Lei n" 14.l*12021, pelo valor mensal de RS 5.636Q
(Cinco mil. seiryentos e tiinta e seis reais e trinta e um centavofr
perfazendo unr,i'algr total d",f\ 67.635,72 (Sessenta e sete mil,
seiscentos e trinta d cinco reaís e setenta de dois centavos), para o
período de 12 meses, segundo Laudo de Avaliaçâo conslante dos
autos. t.
CATARINA FÁBTÁ TENÓRIO. FERRO
Secretária de Saúde :

Putllicado poil'

Garanhuns,/PE, 0J de fevereiro de 2025
Publicado por:

Gabriela Pereira Leal Calado
Código Identificador: l llB5c

-'â "-

Talucha Francêsca Lins Calado,
Código Identifi cador: DE663 Aóts

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE q

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE
\/ LICITAÇÃO N'OO2/2025-FMS !
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, poftieio da Secretária
Municipal de Sairde, no cumprimento de su$ atribuições legais,
especialmente no locante à Lei Municipal n§3.878/2013, e ern

conformidade com as disposições da Lei n" 14. 133i2021, RATIFICA
o Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação de no

002t2025, cujo objeto trata-se da LOCAÇ6p DE IMOVEL
SITUADO NA RUA MIGUEL FIGUEIREDqTN"I IO, CENTRO,
GARANHUNS/PE, DESTINADO AO USO DESTA SECRETARIA
PARA SEDIAR A UNIDADE BÁSICA DE SAUDE - PACS
CENTRO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE
GARANHUNS, nos termos do Art. 74, Y da Lei n" 14.133/2021,
pelo valor mensal de RS 4.061,97 (Quatro mil. sessenta e um reais
e noventa e sete centâvos). perfazendo um valor total de R$
48.743,64 (Quarenta e oito mil, setecentos e quârenta e três reais e

sessentâ e quatro centâvos), para o período de l2 rneses, segundo
Laudo de Avaliação constante dos autos.

CATARINA FÁBIA TENÓRIO FERRO
Secretária de Saúde I

lr

§

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códiso Identificador: I 0F I 855A"Oq

,s

?
§

www.diariomulicipal.com.br/arnupe'(r

TENORIO FERRO

4oc

Ç
txrnn

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TO DE RATIFTCAÇÃO. TNNXICIBILIDADE

LrcrTAÇÃo N' 003/2025-FMS
Dfi

O FUNDO MUNICIPAL DE IIUDE, por meio du Seclltí.ia
Municipal de SaÍrde. no cumprirfento de &as atribuições légais, '
especialmente no tocante à Lei Municipal no 3.87812013, re enL'
conformidade conr as disposições da Lei n' 14.13312021, RATIFICA i
o Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação de no '
00312025, cujo objeto trata-se da LOCAÇÃO DE IMOVELI
SITUADO NA RUA FRANCISCO BRANCO FILHO, NO75,'

úIcRNo, GARANHUNS/PE. DESTINADO A SEDIAR A
UNIDADE BÁSICA DE SAUDE MAGANO II, DA
SECRETARIA MTINIICIPAL DE SAUDE DE GARANHIINS, NOS

termos do Art.74,Y da Lei n'I4.l33l202l,pelo valor mensal de

R$ 2.532,95 (Dois mil. quinhentos e trinta e dois reais e noventa e

cinco centavos;. perfaz$do um valor total de R$ 30.395,04 (Trinta
mil. trezentos e noventa e cinco reais e quatro cenlavos), para o
período de 12 meses. regundo Laudo de ivaliaçào !on.táni. Oos

cautos. i.

CATARI.\A FÁBIA TENORTO FERRO ,
Secretária de Sairde l ': {

Publicado por:
? falucha Francêsca Lins Calado

SECRE,TARIA MUNIC DE SAUDE
EXTRATO.âE CONTRATO N'001 /2025-5ECP/ADM

PROCESSO ÊMTNTSTRATM N'ml/202s-FMS .
lNExIGIBILÍDADE|DELtCITAÇÃo.N"00l/2025-FMS

§ I, t- tr.

LOCATÁRIO: FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ N"

09.342.856i00q1 -10. LOCADOR: LUÍZ.CLAUDINO DA SILVA,T
cPF n' 047.425.244-20. OBJETO:' LOCAÇÃO DE IMOVELI
SITUADO NA RUA DAVID JORGE RODRIGUES, N' 700,,
BAIRRO DE HELIÓPOLIS, GARANHUNS/PE, DESTINADO A
SED]AR A CENTRAL DD' ABASTECIMENTOÔ
FARMACÊLTTICo (C,AF), ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DI, SAUDE DE GARANHLINS/PE. VALOR
GLOBAL: RS 67.635,72 (Sessenta e sete mil, seiscentos e trinta ec.
cinco reais e tetenta de dois centavos). VIGÊNCIA: 12 (dozefi
Ê)eses, contados a partir da data dâ sua assinatura.

CÁTARINÁ FABIA TENORTO FERRO
Secretária de Sairde e

uE

& , pubticaQ por:
Ta.lucha Francêsca I ins Calado

Códf.r Identifi cador : 00 FB2 B 76

SECRETARI.A. MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRA-TIN)E COITTRATO N" 002/202s-SECP/A

q,

DM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'OO2/2025-FMS
INEXIGTBILIDêDE DE LICITAÇÃO N" 002/2025-FMS "

:tt .r

LOCATÁRTO3:.ÊUNOO MUNIC1PAL DE SAUDE, CNPJ N'

09.342.856/000I-.i0. LOCÀDOR: ALUISIO TAVARES DAr
sILVA, CPF n". !00:152.304-06. oBJETOLOCAÇÃO DE:,
MovÉL slruADo ha que MIcuEL FIGUEIREDô, N"l10,:.
CENTRO. GAR.ANHUNS'8. DESTINADO AO USO DESTA
iEcúfmia p*lln seó6n e uNtoaoE BÁsICA DE sAUDE,
_ PACS CENTRO D,i. SECRETARIA DE SAUDE DO.
MLNICÍPIO DE.GARANHUNS. VALOR GLOBAL: R$ 48.743,64
(Quarenta e oito rü setecenios e quarenta e três reais e sessenta e,
quatro centavos). VIGÊNq,+r l2 (doze) meses, contados a partir da

data da sua assinatura.

,s
CATARINA FABI,I\
Secreíária de Sairde

t. ,}

SECRETARIA

cóaip t.f entificador: 6{ l B7DF8

,I

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250507103149.pdf

assinado por: idU
ser 239



I a "rri
Pemambuco ,06 de Fevereiro de2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco

i

Publicado por:
Talucha Francêsca J6rs Calado

Código ldentificadoff6D3 I 2 I 5E?

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE } a

EXTRATO DE CONB.ATO N" 003/2025-SECP/ADú
.,

pRocEsso ADMINISTRATM N"003/2025-FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OO3/2025.FMâ

LOCATÁRIO: FI-INDO MTINICIPAL DE SAUDE. CNPJ N"

09.342.856/0001-10. LOCADOR: MARIA DO CARII{O NLINES
FLORENTINO, CPF n" 051.33,ip14-72. OBJETO: LOCAÇÃO
DE IMOVEL SITUADO NA FUA FRANCISCO BRANCO
FILHO, N'75, MAGANO, GAIU4,NHUNS/PE, DESTINADO A
SEDIAR A UNIDADE BÁSÍCA IDE SAÚDE MAGANO II, DA
SECRETARIA MLTNICIPAL DE .SATIDE DE GARANHLINS,.
VALOR GLOBAL: R$ 30.395,04 (Trinta mil, trezentoie noventa
e cinco reais e quatro centavos). \'IGÊNCIA: 12 (doze) meses,

contados a partir da data da sua assinatura.

CATARINA FABIA TENORTO FERRO
SecreG de SaÍrde

o

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identifi cador: 78CBAqD3

E§TADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOTTÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOTTÁ -
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N'OO5 DE 04 DE FEVEREIRO DE
2025

I
Ementa: Dispôe Sobre A Observância Da Ordem
Cronológica De Pagamento Das Obrigações
Decorrentes De ContÍatos Regidos Pela Lei Federal
Nu t4.1*t202t E 8.666/19S3, No Âmbito Da
Administração Pirblica Municipal Direta E Indireta
Do Municipio De Glória Do Goitá E Define Outras
Providências.

gÀ.
OPREFEITO DO MUNICIPIO DE GLORIA DO GOITA, usando
das atribuiçôes que lhe confere o art.60, inciso IX, da Lei Orgânica
Municipal.

, rnora'lidade
artigo 37 da

YonsmnuNDo 
!'os 

principios da impessoali$
administrativa e da eficiência, elencados no caput do
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o ditrposto no artigo l4l da Lei Federal n?
14. 133, de l" de abril del02 I (Lei de Licitações e Contratos), que
estabelece regulamentaçío quanto à observância da ordem
cronológica de pagarnentos pela Adrninistração PÍrblica;

CONSIDERANDO a Resolução TCE n" 244, de l7 de julho de 2024,
que dispôe sobre a transparência e os critérios para pagamento em
ordem cronológica das unidades da Administração Pública Municipal
e Estadual jurisdicionada ao Tribunal de Contas do Estado de
Pemambuco: 

fl
CONSIDERANDO o descumprimento, pela antiga gestão municipal.
do prazo descrito no art.7u, §2'da Resolução TCEPE n" 244, de 17 de
julho$e 2024,para expedição dos atos normativos que estabeleçam os
proceôimentos necessarios ao acompanharnento do pagamento das
obrigações em ordem cronológica; 

Ç

CONSIDERANDb as disposições da Lei Complementar Federal no
l3l, de 27 de maio de 2009, que introduz alterâçôes na Lei de
Responsabilidade Fiscal, reforçando a transparência acerca da
execução orçamentária e financeira dos entes da federação;

www.diariomunicipal.com.b-r, u,nrp a 4t
§

ANO, I N" 1777

CONSIDERANOQI o'necessidade de ecer critérios para

pagamentos de obrigações contratuaiS, com vistas a garantir a

pontualidade qi, pugan,.nto e o tratamento isonôririco no cumprimento
das obri gaçõeí relaiivas ao fomec i nlento {e' bens, locaçôes, prestação

de serviços e realização de obras no âmbito'mwricipal;

)
t

q
DECRETA

,?I. fomecimento de bçns;
II. locaÇôes;

III. prestação de seryiços
" IV. realização de obras.

Ç t

a

S A, lont., de recursos constinrem-sê àe.a'gtt"*."tos específicos1
dE naturezas de receitas, atendendo a uma. déierminada regra de

destinação legal, evidenciando a origem'ou a$rdledência dos recursosf
que devem ser gastos com determinada finalidadê.

§2" Os credores de contratos a serem pagds com rQursos vinculados à

finalidade ou à despesa específica serão o-rdenados em listas próprias .

para cada convênio, contiato de empr§imo ou de financiàmênto,
fundo especial ou outra orieem específi"a'(1ô. .ecrrsos, cuja obtenção
exila vinculaçào.

Àrt. 3' A ordem cronológica terá como mario inicial, para efeito de
inclusão da sequência§ pagamentos, a liquidação de despesa.

Parágrafo único. Considera-se liquidaçãgde despesa a verificação do
direito adquirido pelo credor com base,nos títulos e documentos
comprobatórios do respectivo crédito, nos moldes do Art. 63 da Lei
Federal n'4.320164. €'

Art. 4' Para efeito da obediência dá ordem cronológica de
pagalnentos, os recursos relacionados' devem ser considerados
vinculados e não vinculados.

§l' Entende-se como vinculados os recursos provenientes de contratos!
ãe empréstirnos, convênios, emissão de títulos ou de oul[a forma de(
obtenção de recursos que exija vinculação. t

§2" Nâo vinculados serão todos os demaisrrecursos, oriundos de'l
receita própria, de transferências ou outftr meio, desde que não
vinculada especificamente sua aplicaçâo. a

Art. 5n A despesa inscrita em restos a pagar não altera a posição da]
ordem cronológica de sua exigibilidade, não concorrendo com as

liquidações do exercício corrente.

Art, 6' A inobservância imotivada da ordem cronológica de
pagÂrnento ensejará a apuração de responsabilidade do agente

resfiãhsável. cabendo aos órgâos de controle a fiscalização. f'

Art. 7u No caso de insufictçia de recursos financeiros disponiveis.l
para quitaçào integral da obiigação, poderá haver pagamentô parcial

;lo_credito. permanecendo o §aldo remanescente nâ mesma posição da

?§'dem cronológrca. i.r r r
dF ' 'r .1,

Parágrafo único. Aplica-se o Dâga-mento parcial de que trata o caput
nos casos em que haja controvérsia sobre a execuçào do objeto quanto " '

dade, nos termos da legislação em r.'

tl,'H.l' ""^'uFt, oualidade ou qlanti

i' ;t -â4

Art. ln Este Decreto dispõe acerca da observância da or[em
cronológica de pagamento das obrigações Uecorrentes dos contratos
regidos pelas Leis Federais n" 8.666 de 2l de junho de 1993 e n"

14. l33 de I de abril de 2021. no âmbito da Administração PÍrblical
direta. e indireta do Município de Glória do Goitrí?E. -;,i
Art. 2" Os paganrerrtos d4s obrigaçôes contratf s d,everâo respeitar a!'
ordem cronológica das exigibilidades, consi§ando. sempre. cada

fonte dilerenciada de . recursoÂ, separadámente por unidade
orçamentária. subdividida'nas seguiçs categorias de contratos:
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